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Teor da Comunicação
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte Nº 5000567-
90.2021.8.24.0025/SC AUTOR: BOUTIQUE INFANTIL COMÉRCIO ELETRÔNICO LTDA EDITAL Nº
310048207680 JUIZ DO PROCESSO: CRISTINA PAUL CUNHA BOGO - Juiz(a) de Direito  Prazo do Edital: 20 dias
OBJETO: Publicação do Edital previsto no § 1º do art. 99 da Lei nº 11.101/2005, conforme determinado no item 14
da decisão proferida no Ev. 31: A) ÍNTEGRA DA DECISÃO QUE DECRETOU A FALÊNCIA DA
EMRPESA BOUTIQUE INFANTIL COMÉRCIO ELETRÔNICO LTDA: " Trata-se de pedido
de Autofalência de BOUTIQUE INFANTIL COMÉRCIO ELETRÔNICO LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n. 24.312.633/0001-01, outrora estabelecida na rua Prefeito Leopoldo Schramm, n. 691, Coloninha, CEP 89.110-119,
Gaspar/SC, tendo como sócios Eduardo Lobo Machado e Arleu Cezar Vansuita Junior. Alegou, em síntese, que em
agosto de 2019, a empresa contraiu crédito rotativo com instituições financeiras, sendo que vinha honrando
normalmente os pagamentos. Contudo, a pandemia e o consequente isolamento social acarretaram redução repentina
das vendas de seus produtos, de modo que sua situação financeira entrou em declínio, tendo de demitir funcionários,
culminando com compromissos financeiros em atraso. Afirmou que possui diversos títulos protestados e ações
execucionais  ajuizadas em seu desfavor. Aduziu que encerrou as atividades em 09/10/2020. Formulou pedidos de
estilo, bem como requereu os benefícios da gratuidade de justiça. Vieram os autos conclusos. É o breve
relatório. FUNDAMENTO A Lei n. 11.101/2005 estabelece em seu art. 97, inciso I, a possibilidade do próprio devedor
requerer sua falência, na forma do que preconizam os arts. 105 a 107 da própria lei, dispondo inclusive os documentos
necessários para possibilitar o seu processamento. Pela narrativa fática, é possível identificar que a requerente
foi obrigada a encerrar suas atividades após passar por crise que se iniciou em 2020, com a pandemia do Covid-19, que
reduziu substancialmente a venda de seus produtos. Destacou que apesar de todo o esforço para retomar uma situação
financeira estável, a empresa foi obrigada a proceder o encerramento das atividades em outubro de 2020. Pois bem,
como já dito anteriormente ainda que se trate de ação de jurisdição voluntária, o pedido de autofalência deverá ser
fundamentado com as razões da impossibilidade de prosseguimento da atividade empresarial e estar acompanhado no
mínimo, com as documentações indicadas nos incisos do artigo 105 da Lei n. 11.101/2005: Art. 105. O devedor em
crise econômico-financeira que julgue não atender aos requisitos para pleitear sua recuperação judicial deverá requerer
ao juízo sua falência, expondo as razões da impossibilidade de prosseguimento da atividade empresarial, acompanhadas
dos seguintes documentos: I – demonstrações contábeis referentes aos 3 (três) últimos exercícios sociais e as levantadas
especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita observância da legislação societária aplicável e
compostas obrigatoriamente de: a) balanço patrimonial; b) demonstração de resultados acumulados; c) demonstração do
resultado desde o último exercício social; d) relatório do fluxo de caixa; II – relação nominal dos credores, indicando
endereço, importância, natureza e classificação dos respectivos créditos; III – relação dos bens e direitos que compõem
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o ativo, com a respectiva estimativa de valor e documentos comprobatórios de propriedade; IV – prova da condição de
empresário, contrato social ou estatuto em vigor ou, se não houver, a indicação de todos os sócios, seus endereços e a
relação de seus bens pessoais; V – os livros obrigatórios e documentos contábeis que lhe forem exigidos por lei; VI –
relação de seus administradores nos últimos 5 (cinco) anos, com os respectivos endereços, suas funções e participação
societária. A documentação necessária foi apresentada aos autos, o que permite prosseguir com o feito. A situação
financeira aliada ao cumprimento dos requisitos previstos em lei, autoriza a decretação da falência. Desse modo,
entendo que a requerente cumpriu os requisitos do art. 105 da Lei 11.101/2005, expondo em juízo as razões da
impossibilidade de prosseguimento da atividade empresarial e apresentando documentação que caracteriza o estado de
insolvência da sociedade, possibilitando assim, a decretação de sua falência. DECIDO Ante o exposto, com fundamento
nos arts. 97, inciso I e 105, da Lei n. 11.101/05, no dia 01/08/2023, às 13h30min, decreto a falência de BOUTIQUE
INFANTIL COMÉRCIO ELETRÔNICO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ de
n. 24.312.633/0001-01, nos seguintes termos: 1. Fixo o termo legal da falência no dia 13/11/2020, 90 (noventa) dias
anteriores à propositura da autofalência (art. 99, II, da Lei n. 11.101/05); 2. Nomeio para exercer o cargo
de Administrador Judicial o escritório VON SALTIÉL ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n. 34.852.081/0001-70, sob a responsabilidade do sócio AUGUSTO VON
SALTIÉL (OAB/SC 65.513-A) na condução do processo, com endereço profissional na Avenida Trompowsky, n. 354,
salas 501 e 502, Bairro Centro, CEP 88015-300, na cidade de Florianópolis/SC, telefones (48) 3197-2969, (51) 3414-
6760 e (51) 99171-7069 (whatsapp), e-mail: atendimento@vonsaltiel.com.br, que deverá ser intimado para, em 5
(cinco) dias, dizer se aceita o encargo e, aceitando, assinar o termo de compromisso; 3. Determino que a requerente
apresente, no prazo de 5 (cinco) dias, a relação nominal atualizada dos credores, indicando endereço, importância,
natureza e classificação dos créditos, sob pena de desobediência (art. 99, III, da Lei n. 11.101/05); 4. Determino que a
requerente cumpra, no prazo de 15 (quinze) dias, todas as obrigações impostas no art. 104 da Lei n. 11.101/2005, sob
pena de arrecadação pelo administrador judicial e crime de desobediência; 5. Deverá o Administrador Judicial: a)
proceder à arrecadação dos bens, documentos e livros (art. 108) e, também, a avaliação dos bens, separadamente ou em
bloco, no local em que se encontrem (arts. 108 e 110), para a realização do ativo (arts. 139 e 140), realizando, se
necessário, a lacração (art. 109), desde que observado o disposto no artigo 113 da mesma lei, autorizada, desde já, a
expedição de mandado de arrecadação, avaliação e lacração, b) advertir o falido que, se existentes, os bens arrecadados
ficarão sob a sua guarda ou de pessoa por ele escolhida, sob responsabilidade da administradora, podendo o falido ou
qualquer de seus representantes ser nomeado depositário dos bens (art. 108, § 1º); c) cumprir o disposto no § 3º do art.
99 da lei 11.101/2005. Constatando a possibilidade de tratar-se de hipótese prevista no art. 114-A, deverá mencionar
nesta oportunidade, por respeito aos princípios da economia e celeridade processuais; d) a falida poderá acompanhar a
arrecadação e a avaliação (art. 108, § 2º); 6. Suspendo as ações e execuções em trâmite em face da pessoa jurídica
falida, exceto as hipóteses do art. 6º, §§ 1º e 2º da lei de regência, mantendo-se suspensa, também, a prescrição,
certificando-se oportunamente naqueles feitos; 7. Proíbo a prática de qualquer ato disposição ou oneração de bens do
falido, submetendo-os preliminarmente à autorização judicial e do Comitê, se houver, bem como de retenção, arresto,
penhora, sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial sobre os bens do devedor, oriunda de
demandas judiciais ou extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à falência, sem prévia autorização judicial
expressa deste Juízo, conforme art. 6º, III e 99, VI da Lei n. 11.101/2005; 8. Inabilito a falida para exercer qualquer
atividade empresarial até a sentença que declare extintas suas obrigações, nos termos do artigo 102 da Lei n.
11.101/05; 9. Oficie-se à JUCESC e a Receita Federal do Brasil para proceder a anotação da falência no registro da
falida, de modo que conste a expressão "Falida", a data da decretação da quebra e a inabilitação de que trata o art. 102
da lei em questão, conforme item "8" deste decisório; 10. Intimem-se, por meio eletrônico, as Fazendas Públicas
Federal, Estadual e do Município de Gaspar, para que tomem conhecimento da falência (art. 99, XIII da lei
11.101/2005), solicitando, ainda, que informem o exato valor devido do principal, da multa e dos juros limitado até a
data da decretação da quebra, restando facultado, contudo, às Fazendas Públicas demonstrarem, posteriormente, a
suficiência do ativo para cobrir o pagamento dos juros posterior a decretação da quebra (art. 99, XIII, da Lei
n. 11.101/05); 11. Oficie-se à Corregedoria-Geral da Justiça comunicando-se acerca da decretação da falência; 12.
Intime-se o Ministério Público (art. 99, XIII, da Lei n. 11.101/05); 13. Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis e o
DETRAN, a fim de informem a existência de eventuais bens em nome da falida. 14. Publique-se edital eletrônico,
contendo a íntegra da presente decisão e a relação atualizada de credores apresentada pelo falido (art. 99, §1º da Lei n.
11.101/2005), bem como constando as seguintes advertências: a) os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias para
apresentar ao administrador judicial suas habilitações ou suas divergências quanto aos créditos relacionado (art. 7º, §1º),
cumprindo os requisitos do artigo 9º do mesmo diploma; b) estão dispensados os credores que estiverem corretamente
no rol; c) serão desconsideradas as habilitações e divergências eventualmente apresentadas nos autos da própria
falência; e d) procurações e substabelecimentos devem ser protocolados diretamente no incidente pertinente. 15. Defiro
o benefício da justiça gratuita à falida; 16. Proceda-se à correção do valor da causa no cadastro do processo, devendo
constar R$ 2.071.009,45 (fl. 10 da petição inicial). P.R.I. B) RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS
CRESDORES DO EV. 38: "NATUREZA CÍVEL: - CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 1. We Têxtil, estabelecida à
Rua Sibéria, 45, Itoupavazinha, Blumenau/SC, CEP 89066-363, com um débito no valor de R$16.056,19; 2. Grupo
Marlan, estabelecida à Rodovia BR-280, 13600, Centro, Guaramirim/SC, CEP 89270-000, com um débito no valor de
R$ 61.118,25 3. ClearSale, estabelecida à Rua José de Oliveira Coutinho, 151, Barra Funda, São Paulo/SP, CEP 01144-
020, com um débito no valor de R$ 5.904,42; 4. Intelipost, estabelecida à Rua Bela Cintra, 1149, Consolação, São



Paulo/SP, CEP 01302-001, com um débito no valor de R$ 13.027,25; 5. Banco Bradesco, estabelecido à Rua Odete
Fabri, 18, Vila Yara, Osasco/SP, CEP 06028-080, com um débito no valor de R$ 42.464,21; 6. Brandili, estabelecida à
Avenida Quintino Bocaiúva, 29, Centro, Apiúna/SC, CEP 89135-000, com um débito total de R$ 399.797,22; 7.
Cleomara Confecções, estabelecida à Rodovia Ivo Silveira, 9655, Barracão, Gaspar/SC, CEP 89114-442, com um
débito total de R$ 98.202,60; 8. Daiane Caroline Kilpp Comércio e Confecções LTDA, estabelecia à Rua Jacob Junkes,
n° 515, Santa Terezinha, Gaspar/SC, CEP 89110-000, com um débito total de R$ 3.942,25; 9. Ease Indústria e
Comércio de Confecções, estabelecida à Rodovia Luiz Rosso, 8130, Quarta Linha, Criciúma/SC, CEP 88803- 470, com
um débito total de R$ 121.782,50; 10. Estrelinha Kids, estabelecida á Avenida Baltazar de Oliveira Garcia, 2004, São
Sebastião, Porto Alegre/RS, CEP 91150-000, com um débito total de R$ 8.500,00; 11. Gran Bazar, estabelecida à R.
Maj. Livramento, 629, Boa Vista, Biguaçu/SC, CEP 88160-000, com um débito total de R$ 4.871,40; 12. Hrradinhos
Confecções, estabelecida à Rua Antônio Augusto Isensee, 445, Margem Esquerda, Gaspar/SC, CEP 89116-688, com
um débito total de R$ 29.118,97; 13. Confecções Jucatel, estabelecida à Rua Stanke, 211, FDS, Sete de Setembro,
Gaspar/SC, CEP 89110-000, no valor de R$ 2.595,81; 14. Kappes Confecções, estabelecida à Avenida Santa Terezinha,
770 e 780, Santa Terezinha, Gaspar/SC, CEP 89114-443, com um débito total de R$ 23.464,88; 15. Latina Têxtil,
estabelecida à R. São Leopoldo, 737, São Pedro, Brusque/SC, CEP 88351-765, com um débito total R$ 6.666,67; 16.
Meu Pedacinho Confecções do Vestuário LTDA, localizada a Est.Geral Águas Negras, Águas Negras, Botuverá/SC,
CEP 88.295- 000, com um débito total de R$ 121.713,36; 17. Ollelê Little, estabelecida à Rua Pedro José Venera, 112,
Coloninha, Gaspar/SC, CEP 89114-442, com um débito total de R$ 6.096,40; 18. Peopletex, estabelecida à Rua
Adalberto Aureo, 57, Figueira, Pavmto 02, Gaspar/SC, CEP 89110-506, com um débito total de R$ 11.109,10; 19.
Romitex, Rodovia BR 280, Km 60, 16.393, Imigrantes, Guaramirim/SC, CEP 89270-000, com um débito total de R$
169.828,60; 20. Sapekinha Kids, estabelecida à Rua Vítor Hugo, 78, Canindé, São Paulo/SP, CEP 03031-010, com um
débito total de R$ 12.192,00; 21. Zipylik Confecçõess LTDA, estabelecida à Rua Dep. Francisco Mastella, 3660, Poço
Grande, Gaspar/SC, CEP 89114-442, com um débito total de R$ 42.493,62; 22. Dolomiti Confecções Eireli,
estabelecida à Rua Prefeito Júlio Schramm, 437, Sete de Setembro, Gaspar/SC, CEP 89.110-000, no valor de R$
128.905,92; 23. Marisol Vestuário S/A, estabelecida à Rua Bernardo Dornbusch, 1.400, Jaraguá do Sul/SC, CEP
89.256-901, no valor de R$ 23.593,20. 24. Processo movido por Itaú Unibanco S/A, autuado sob o número 5005032-
79.2020.8.24.0025 com o valor da causa de R$ 880.293,92 (Processo de conhecimento sobre os juros abusivos, foi
autuado pela requerente, com o n° 5004015-08.2020.8.24.0025) 25. Processo movido por Cooperativa de Crédito Maxi
Alfa de Livre Admissão de Associados – SICOOB MAXICRÉDITO, autuado sob o número 5004327-
81.2020.8.24.0025 com o valor da causa de R$ 298.475,95 (Processo de conhecimento sobre os juros abusivos foi
autuado pela requerente, com o n° 5003881- 78.2020.8.24.0025); 26. Processo movido por Romitex Malhas LTDA,
autuado sob o número 5005281-30.2020.8.24.0025, com a valor da causa de R$ 167.699,84; 27. Processo movido por
Brandili Têxtil LTDA, autuado sob o número 5036670-84.2020.8.24.0008 com o valor da causa de R$ 115.467,17: 28.
Processo movido por JTT Soluções Logísticas LTDA, autuado sob o número 5004679-39.2020.8.24.0025, com o valor
da causa de R$ 5.156,23; 29. Processo movido por Orsegups Monitoramento Eletrônico LTDA, autuado sob o número
5003571-09.2019.8.24.0025 com o valor da causa de R$ 1.147,38; NATUREZA TRABALHISTA: 30. Flávia Luiza
Scheidt, com endereço na Rua Prefeito Leopoldo Schramm, n. 575, Bairro Coloninha, na cidade de Gaspar - SC, CEP
89110-119, processo n° 0000872-39.2020.5.12.0039, custas 400,00, condenação arbitrada em R$ 20.000,00; 31.
Fernando Luiz Dembinski, com endereço na Rua Antônio Zendron, n° 47, Bairro Margem Esquerda, Cidade
Gaspar/SC, CEP 89116-566, processo n° 0000736-08.2020.5.12.0018, custas fixadas em R$ 130,00, condenação
arbitrada em R$ 6.500,00; 32. Tiago Felipe de Oliveira Antunes, com endereço Rua Francisco Andrietti, n° 73, Bairro
Coloninha, Cidade Gaspar/SC, CEP 89110-212, processo n° 0000668-56.2020.5.12.0051, custas fixadas em R$ 60,00,
Acordo R$ 3.000,00 ; 33. Bruno Marques de Oliveira, com endereço na Rua Pedro Berti ao lado do 875, Bairro Bateias,
Cidade de Gaspar/SC, CEP 89113-165, processo n° 0000671-11.2020.5.12.0051, custas fixadas em R$ 60,00, Acordo
R$ 3.000,00"; C) ADVERTÊNCIAS: "a) os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar ao administrador
judicial suas habilitações ou suas divergências quanto aos créditos relacionado (art. 7º, §1º), cumprindo os requisitos do
artigo 9º do mesmo diploma; b) estão dispensados os credores que estiverem corretamente no rol; c) serão
desconsideradas as habilitações e divergências eventualmente apresentadas nos autos da própria falência; e
d) procurações e substabelecimentos devem ser protocolados diretamente no incidente pertinente" (item 14 da decisão
do Ev. 31). E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será
afixado no local de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 20 dias na forma da lei.    

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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